
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNrVERSroADE FEDERAL DO PARA 

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N9 1 . 7 9 9  - DE 01 DE F E V E R E I R O  DE 1990

EM E N TA : A p r o v a  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  " A c o n s e 

l h a m e n t o  G e n e t i c o " .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÁ, no uso 

d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g  i m e n t o  G e r a  I, 

e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do  e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

E n s i n o  e P e s q u i s a ,  na s e s s ã o  r e a I i z a d a  no dia  0 1 . 0 2 . 9 0 ,  e da 

c o l e n d a  C a m a r a  de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  ( P a r e c e r  n~ 

0 2 3 / 9 0 ) ,  de a c o r d o  o c m  a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  

S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç a o ,  na s e s s ã o  p l e n a r i a  de 16 . 1 0 . 8 5 ,  pro-  

mu I ga a s e g u  i n te

H J E S 0 L U Ç Ã O :

A r t . 1- F i c a a p r o v a d o  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  i n t i t u l a d o  " A c o n s e 

l h a m e n t o  G e n e t i c o " ,  de r e s p o n s a b i  I idade do D e p a r t a m e n t o  

de M e d i c i n a  I n t e g r a d a  III, do C e n t r o  de C i ê n c i a s  da

S a u d e ,  o b j e t i v a n d o  o d i a g n o s t i c o  de p a t o l o g i a s  h e r e d i -  

t a r i a s ,  o r i e n t a ç a o  d o s  p a c i e n t e s  e / o u  f a m i l i a r e s  s o b r e  

a p a t o l o g i a ,  b e m  c o m o  a c o n s c i e n t i z a ç a o  em r e l a ç a o  aos 

r i s c o s  e a d o ç a o  de a t i t u d e  r a c i o n a l  e r e s p e i t o ,  c o o r d e 

n a d o  p e l a  p r o f -  Ni 1za Nei G o n ç a l v e s  T o r r e s , r e a l  izado de 

j a n e i r o  a d e z e m b r o  de 1989, c o m  r e c u r s o s  g a r a n t i d o s  p e 

la PR OEX, t u d o  de c o n f o r m i d a d e  c o m  o c o n s t a n t e  nos a u 

t o s  do P r o c e s s o  n- 1 . 2 7 3 / 8 9 - U F P A .

Art. 2- E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da d a t a  de sua 

a p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe d e r a l  do Para, em 13 

de m a r ç o  de 1990.

P r o f . / D r .  N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  

R e i t o r  

P r e s  i d e n t e

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a
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